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INDICAÇÃO N° 2277/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja realizado limpeza da vala localizada aos fundos da empresa Cooperar, localizada na
Rua Natal Gugik, na Colônia Japonesa, bairro Rio Novo.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Moradores da região tem se queixado que a vala localizada aos fundos da Cooperar, situada na Rua Natal Gugik, na
Colônia Japonesa,  bairro Rio Novo,  encontra-se visivelmente obstruída por acúmulo de resíduos sólidos,  vegetação
excessiva e sedimentos. Essa situação compromete a fluidez natural das águas pluviais, favorecendo alagamentos em
dias de chuva mais intensa e prejudicando diretamente os moradores e trabalhadores da região. A limpeza da vala é
uma medida essencial para garantir o escoamento adequado da água e evitar transtornos recorrentes causados pelo
extravasamento.
 
Além das questões de infraestrutura, a falta de manutenção adequada na vala representa um risco à saúde pública. O
acúmulo de água parada, lixo e matéria orgânica favorece a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos
transmissores da dengue e outros insetos nocivos. Tal situação demanda uma ação preventiva urgente, por parte do
poder público, a fim de garantir a segurança sanitária e o bem-estar da comunidade local.
 
Por fim, a Cooperar desempenha um papel relevante na economia e no desenvolvimento social da Colônia Japonesa. O
comprometimento da estrutura de drenagem nas suas imediações pode impactar negativamente o funcionamento
das  atividades  da  cooperativa.  Dessa  forma,  a  limpeza  da  vala  é  uma  ação  simples,  porém  fundamental,  para
assegurar condições adequadas de trabalho, mobilidade urbana e qualidade de vida para todos que vivem ou atuam
na região.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE MAIO DE 2025 

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI)
VEREADOR - PL




